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L Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O.la. 2610212025 . áoÍário: 18:01

Leglrlatlvo. IND 233/2025

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que seja construído duas salas de aula
destinada à educação infantil em horário integral na Escola Municipal Augusto Silva, no
bairro São Vicente.

Justificativa

Atualmente, muitos pais e responsáveis enfrentam diíiculdades em conciliar suas atividades
profissionais com a educação de seus filhos, especialmente em um contexto ondc a educação

integral se mostra cada vez mais necessária. A construção de uma nova sala de aula permitirá:

'1. Aumento da Capacidade de Atendimento: Com mais salas disponíveis, será possível atender um
maior número de crianças, reduzindo filas de espera e garantindo o acesso à educação de

qualidade.

2. Melhoria na Qualidade do Ensino: Ambientes adequados e bem estruturados são íundamcntais
para o desenvolvimento das crianças, proporcionando um espaço seguro e estimulante para o

aprendizado.

3. Atividades Diversificadas: A ampliação da infraestrutura permitirá a oferta de atividades
complementares, como artes, música e esportes, que são essenciais para o desenvolvimento integral
das crianças.

4. Apoio às Famílias: A educação em horário integral oferece suporte às famílias que necessitam de

um ambiente seguro e educativo para seus filhos durante o dia, permitindo que os pais trabalhcm
com tranquilidade.
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Congonhas, 24 de fevereiro de 2025.


